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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.901-C DE 2006

Estabelece critérios mínimos para
a outorga do título de patrono ou
patrona.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O título de patrono ou patrona, outorgado

por lei, destina-se à pessoa escolhida como figura tutelar:

I - de força armada, arma ou unidade militar;

II - de classe profissional;

III - de ramo do conhecimento, das artes, das le-

tras ou da ciência;

IV - de academia ou instituição congênere;

V - de movimento social;

VI - de evento cultural, científico ou de inte-

resse nacional.

Parágrafo único. O patrono ou patrona de determi-

nada categoria será escolhido entre brasileiros, vi vos ou

mortos, que se tenham distinguido por excepcional  contri-

buição ou demonstrado especial dedicação ao segment o para o

qual sua atuação servirá de paradigma.

Art. 2º A outorga do título de patrono ou patrona

é homenagem cívica a ser sugerida em projeto de lei  especí-

fico, em que constará a justificativa fundamentada da esco-

lha do nome indicado.

Art. 3º O título de patrono ou patrona tem valor

exclusivamente simbólico, não implicando benefício material

de qualquer natureza ao homenageado ou a seus suces sores.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado JOSÉ GENOÍNO
Relator


